
DECRETO Nº 12019  DE 06 DE ABRIL DE 1993 
  
Dispõe sobre a concessão de tiquetes refeição fornecidos aos servidores dos
órgãos de Administração Direta, Indireta e Fundacional, e demais procedimentos
a serem adotados. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais
e,

CONSIDERANDO o benefício social que representa a concessão de
tíquetes-refeição aos servidores municipais de baixa renda;
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de padronização dos procedimentos a
serem adotados pelos órgãos da Administração municipal referente  à concessão
de tíquetes-refeição,
 
DECRETA:
 
Art. 1º  Fica estabelecido que, a partir de abril de 1993, inclusive, o valor mensal
dos tíquetes, vales ou auxílios-refeição não poderá ultrapassar a 50% (cinqüenta
por cento) do valor do vencimento base do nível elementar estabelecido para o
mês anterior ao da concessão.
Art. 2º  Os tíquetes, vales ou auxílio-refeição somente poderão ser concedidos
aos servidores dos órgãos da Administração Direta, Indireta ou Fundacional que
estejam enquadrados nos níveis elementar e médio, e que não percebam
quaisquer gratificações, inclusive representação de Gabinete, cargos em
comissão ou funções gratificadas.
Parágrafo único. Sempre que o valor mensal do benefício estabelecido no art. 1º
deste Decreto for superior à gratificação percebida pelos servidores de nível
médio e elementar, que não façam juz ao benefício estabelecido neste Decreto,
estes servidores deverão ter a sua gratificação complementada com o valor
correspondente à diferença.
Art. 3º  Os acordos e convenções coletivas deverão observar o disposto no
presente Decreto.
Art. 4.º  Os órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional deverão
encaminhar ao Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito, no prazo de 10 (dez)
dias a partir da publicação deste Decreto, relação nominal dos servidores
enquadrados no art. 2º deste Decreto, para aprovação da concessão de tíquetes,
vales ou auxílio-refeição, bem como relação dos servidores que tenham direito à
complementação prevista no Parágrafo único do art. 2º deste Decreto, para
aprovação.
Parágrafo único. Sempre que ocorrerem inclusões, deverá ser encaminhada
relação nominal para aprovação prévia, conforme disposto no "caput" deste
artigo.
Art. 5º  O benefício previsto neste Decreto deverá ser concedido por dia
efetivamente trabalhado, não sendo devido nos períodos de férias, licenças em
geral e outros afastamentos.
Art. 6º  As disposições contidas no presente Decreto não se aplicam aos órgãos
da Administração Direta, Indireta e Fundacional que forneçam refeição aos
servidores no próprio local de trabalho.
Art. 7°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos no mês de abril de 1993.
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